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quinta-feira, 23 de Outubro de 2025

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de Itarana/ES, para o biênio 2025/2027, os
seguintes membros:

REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS
GOVERNAMENTAIS:
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Titular: Chistiany Karla Bullerjhann Valin
Suplente: Cristiani Januth Perin
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Titular: Thassia Bicalho de Freitas
Suplente: Diana Januth
Secretaria Municipal de Assistência Social
- SEMAS
Titular: Débora Arrivabene
Suplente: Soniliani Gomes Xavier Scheunemam
Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF
Titular: Luciana Estela Erler Pereira das Posses
Suplente: Daiyany Meneghel Mauri
Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e
Turismo - SEDECULT
Titular: Samara Chiabai
Suplente: Afonso Gomes
REPRESENTANTES ENTIDADES NÃO
GOVERNAMENTAIS:
Associação Pestalozzi de Itarana/ES
Zeneide Ribeiro dos Santos das Posses
Elizabeth Venturini Gonçalves Bastos
Sindicato dos Trabalhadores Rurais - STR de
Itarana/ES
Alcides Kopp
Fabiana Klemez Passigatti
REPRESENTANTES ENTIDADES RELIGIOSAS
Igreja Evangélica de Conssão Luterana no
Brasil - IECLB em Itarana/ES
Ismael Carlos Schultz
Igreja Batista (BETEL) Itarana/ES
Adalgiza Maria Baldotto Muniz
Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora de
Itarana/ES
Patrick Hernando Sobreiro Krauze
Creusméria Lucia Gomes Silva
Igreja Assembleia de Deus “Jesus é a Verdade”
de Itarana/ES
Jaqueline Ferreira Lopes
Marlene Ferreira da Silva Rizzi
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos ao dia 07 de
outubro de 2025.

LUCIANA ESTELA ERLER PEREIRA DAS POSSES
Presidente CMDCA/2025

Protocolo 1656975

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº 106/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: CASTRAMOVEL BRASIL LTDA, CNPJ
Nº 45.990.111/0001-20
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento
a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de microchipagem e castração
de animais, através de uma unidade móvel de
esterilização e educação em saúde - UMESS, visando

atender as demandas de bem-estar animal propostas
pelo programa do Governo do Estado, Pet Vida,
aderidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente da Prefeitura de Itarana/ES.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será
até 31 de dezembro de 2025 contados a partir do
primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no
Diário Ocial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/
ES), podendo ser prorrogado conforme legislação
vigente.
VALOR: R$ 49.454,00 (quarenta e nove mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais)
BASELEGAL:DISPENSADE LICITAÇÃONº016/2025
PROCESSO N°: 004491/2025 de 02 de outubro de
2025 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente - Semama

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.09.0016

Itarana/ES, 22 de outubro de 2025

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1657153

Jaguaré

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

PORTARIA Nº 1214, DE 21 DE OUTUBRO DE
2025

“Dispõe sobre exoneração de servidor no cargo
em provimento em comissão”

MARCOS ANTÔNIO G U E R R A
WANDERMUREM, PREFEITO MUNICIPAL
DE
JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO que o emprego em comissão, de
livre nomeação e exoneração é preenchido com o
pressuposto da temporalidade e ocupado por pessoa
que desfruta da conança daquele que nomeia ou
propõe a sua nomeação.

CONSIDERANDO o requerimento, conforme consta
nos autos do ECM Ocio RH Secretaria de Assistencia
social nº 290/2025.

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, a pedido, a servidora KELI
CRISTINA FELICIANO, matrícula 020635,
comissionado no cargo de Coordenador de Seção,
vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia
Social, a partir de 01 de outubro de 2025.
Art. 2° Autorizar o Departamento de Recursos
Humanos a adotar as providências legais de praxe
decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
outubro de 2025.


